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Ministério das Relações Exteriores
.

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2011

Nº Processo: 09003.000128/2010-14. Nº do Contrato: 06/2009.Contratante: MINISTERIO DAS RE-
LAÇÕES EXTERIORES.Contratado: INVESTIPLAN COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA. CNPJ:
01579387/0001-45.Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato. Fundamento Legal: Inciso II do artigo 57
da Lei nº8.666/93.Vigência 04/05/2011 a 03/05/2012. Valor total: R$20.570,16. Fonte:
1000000002011NE000076. Data de assinatura: 04/05/2011.

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2011

Nº Processo: 09100000176201112. Contratante: FUNDACAO ALEXANDRE DE GUSMAO -CNPJ
Contratado: 54853940782. Contratado : ANTONIO JOSE FERREIRA SIMOES -Objeto: Cessão de
direitos autorais/patrimoniais do texto "BRASIL E URUGUAI SOB O SIGNO DA SOLIDARIEDADE
E DO PRAGMATISMO". Fundamento Legal: Lei 9610/98 e Lei 8666/93. Vigência: 15/06/2011 a
15/06/2012. Valor Total: R$4.000,00. Fonte: 250244001 - 2011NE800151. Data de Assinatura:
1 5 / 0 6 / 2 0 11 .

(SICON - 16/06/2011) 244001-24290-2011NE800001

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2011

Nº Processo: 48000000586201116. Contratante: MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA -CNPJ Con-
tratado: 10719671000160. Contratado : ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E -REVISTAS LT-
DA. Objeto: Contratação de empresa especializada,para o fornecimento e entrega de jornais e revistas,
nos dias úteis e finais de semana, ao Mi-nistério de Minas e Energia, em Brasília/DF. Fundamento Legal:
Lei Federal 10520/02; Decretos nºs 5450/05, 3555/00IN/SLTI/MPOG Nº 01/10; LCnº 123/06 e Lei nº
8666/93 com suas alterações.Vigência: 16/06/2011 a 15/06/2012. Valor Total: R$34.896,72. Fonte:
134032183 - 2011NE800305. Data de Assinatura: 14/06/2011.

(SICON - 16/06/2011) 320004-00001-2011NE800019

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2o- Termo Aditivo ao Contrato de Concessão no- 4/2002- ANEEL - UHE Santo Antônio do Jari.
Contratante: A União, por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. Contratadas:
Jarí Energética S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.730.872/0001-82 e ECE Participações S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.333.996/0001-21. Processo nº. 48500.008831/2000-99. Objeto: Se-
gundo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 004/2004- ANEEL - UHE SANTO ANTÔNIO DO
JARI que tem por objetivo a alteração das características técnicas e do cronograma de implantação da
UHE Santo Antonio do Jari, em virtude da revisão do projeto básico, com as conseqüentes adequações
das Claúsulas Primeira, Quinta, e Sétima do Contrato de Concessão Contratante: Nelson José Hübner
Moreira, Diretor-Geral da ANEEL. Pelas empresas contratadas: pela empresa Jari Energética S.A.
Vanessa da Silva Gagliano, por procuração; pela ECE Participações S.A. Marcio Barata Diniz e José
Guilherme Antloga Nascimento, Diretores Eduardo de Melo Pinto, Diretor Presidente, e Antônio de
Pádua Bemfica Guimarães, Diretor Técnico. Testemunhas: Geraldo Faria de Souza Neto e Hélvio Neves
Guerra. Data da Assinatura: Brasília, 16 de junho de 2011.

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTROLE DE CONTRATOS
E CONVÊNIOS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Edital de Credenciamento n. 02/2009/SPE - Processo: 48500.000308/2008-14

CONTRATADA: Fundação de Ensino e Engenharia de Santa Catarina - FEESC CNPJ/MF n. 82.895.327/0001-33. Data de assinatura:
13/06/2011. Assinam: Aureo de Araujo Souza, pela Contratante, Angela de Espíndola da Silveira, pela Contratada. Autorização Legal:
Caput do art. 25 da Lei n. 8.666/93; Art. 16 § 1º do Decr. n. 2.335/1997 e Regulamento de Credenciamento anexo ao Edital de
Credenciamento n. 02/2009-SPE. Vigência: 13/06/2011 a 31/12/2011. Objeto: prestação de serviços técnico-profissionais visando a dar
suporte aos trabalhos de competência da Superintendência de Pesquisa e Desenvolvimento e Eficiência Energética - SPE, em cumprimento
à Lei n. 9.991, de 24 de julho de 2000, nos termos do Edital de Credenciamento n. 02/2009, descritos a seguir:

Contrato Serviço Grupo Objeto Va l o r Empenho 2011NE...
1 7 1 / 2 0 11 8 1 Demanda n. 1 do 9º Sorteio de 2011: AVALIAÇÃO 1

- PD-5949-0111/2011
R$ 1.530,00 ...001052

10 1 Demanda n. 8 do 9º Sorteio de 2011: AVALIAÇÃO 2
- PD-0082-0001/2011

5 3 Demanda n. 11 do 9º Sorteio de 2011: AVALIAÇÃO
1 - PD-0043-0709/2010

1 7 2 / 2 0 11 5 3 Demanda n. 6 do 9º Sorteio de 2011: AVALIAÇÃO 2
- PD-0453-0007/2011

R$ 510,00 ...001053

1 7 3 / 2 0 11 5 3 Demanda n. 9 do 9º Sorteio de 2011: AVALIAÇÃO 1
- PD-6072-0274/2011

R$ 510,00 ...001054

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 17/2011

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com for-
necimento de peças em 8 (oito) elevadores, marca WOLLK/THYSSENKRUPP e em 3 (três) plataformas
para pessoas com necessidades especiais, localizados no SGAN Quadra 603, módulos I e J dos Edifícios
Sede da ANP, ANEEL e CPRM. Total de Itens Licitados: 00004 . Edital: 17/06/2011 de 08h00 às 12h00
e de 14h às 17h50 . ENDEREÇO: SGAN Quadra 603, Bloco "J" ou sítios: www.comprasnet.gov.br e
www.aneel.gov.br Asa Norte -BRASILIA - DF . Entrega das Propostas: a partir de 17/06/2011 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 30/06/2011 às 10h00 site www.compras-
n e t . g o v. b r

AUREO DE ARAUJO SOUZA
Superintendente

(SIDEC - 16/06/2011) 323028-00001-2011NE800136

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA E AUDIÊNCIA PÚBLICA No- 1 8 / 2 0 11

O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais e com base nas Resoluções de Diretoria nº
430, de 18 de maio de 2011 e nº 511, de 8 de junho de 2011,

COMUNICA:
Aos agentes econômicos do setor de gás natural e aos demais interessados que realizará

Audiência Pública, precedida de Consulta Pública, com as características apresentadas a seguir:
1. OBJETIVO:
1.1 Obter subsídios e informações adicionais sobre:
(i) a minuta de Resolução de Registro de Autoprodutor e Autoimportador, que regulamenta o

Art. 64 do Decreto nº 7.382, de 02 de dezembro de 2010, o qual estabelece que as sociedades que
desejarem atuar como Autoprodutor ou Autoimportador deverão ser previamente registradas na ANP;
e

(ii) a minuta de Resolução de Autorização para o Exercício da Atividade de Comercialização de
Gás Natural, Registro de Agente Vendedor e de Contratos de Comercialização, que regulamenta os
incisos XXI e XXVI do Art. 8º da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, incluídos pela Lei nº 11.909,
de 04 de março de 2009, o Art. 47 da Lei nº 11.909/09 e o § 3º do Art. 66 do Decreto nº 7.382/10.

1.2 Propiciar aos agentes econômicos e aos demais interessados a possibilidade de enca-
minhamento de opiniões e sugestões.

1.3 Identificar, da forma mais ampla possível, todos os aspectos relevantes às matérias objeto da
audiência pública.

1.4 Dar publicidade, transparência e legitimidade às ações da ANP.
2. DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES:
2.1 As minutas de Resoluções objeto desta Audiência, estarão à disposição dos interessados nos

seguintes endereços:
INTERNET - http://www.anp.gov.br/conheca/audiencias_publicas.asp
ANP - Protocolo - Avenida Rio Branco, nº 65, térreo, Centro, Rio de Janeiro/RJ
ANP - Protocolo - SGAN Q.603, Módulo "I", térreo, Brasília/DF
ANP - Protocolo - Rua Professor Aprígio Gonzaga, 78, 14º andar - São Judas, São Paulo/SP
ANP - Protocolo - Avenida Tancredo Neves, nº 450 - Ed. Suarez Trade - Sala 1401, Caminho

das Árvores, Salvador/BA
Da Consulta Pública
3. PRAZO
3.1 O prazo da Consulta Pública é de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste

Aviso de Audiência Pública, no Diário Oficial da União.
4. ENVIO DE COMENTÁRIOS / SUGESTÕES
4.1 Os comentários/sugestões deverão ser encaminhados à ANP para o endereço eletrônico:

scm@anp.gov.br, fax (21) 2112-8618, ou diretamente em um dos protocolos da ANP, por meio de
formulário próprio disponibilizado nos endereços indicados no item 2.1 deste aviso:

Da Audiência Pública
5. DATA
5.1 A Audiência Pública ocorrerá das 14 às 17 horas do dia 17 de agosto de 2011, no Escritório

Central da ANP, na Avenida Rio Branco, 65, 13º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.
6. FORMA DE PARTICIPAÇÃO E CADASTRAMENTO DE EXPOSITORES NA AUDIÊN-

CIA PÚBLICA:
6.1 As inscrições de expositores interessados em se manifestar verbalmente durante a Audiência

deverão ser realizadas até as 17 horas do dia 10 de agosto de 2011, por meio de formulário próprio
disponibilizado nos endereços indicados no item 2.1 deste aviso, a ser encaminhado para o endereço
eletrônico: scm@anp.gov.br, fax (21) 2112-8618, ou diretamente em um dos protocolos da ANP.

6.2 Inscrições posteriores a esse prazo poderão ser consideradas caso o tempo total previsto para
as manifestações do público não seja completamente preenchido pelas inscrições prévias. A identificação
dos expositores inscritos e dos demais interessados será feita antes da solenidade de abertura.

6.3 Para otimizar a logística do evento, os inscritos que pretenderem fazer sua exposição
utilizando recursos de informática deverão encaminhar a cópia da apresentação à ANP até as 17 horas
do dia 12 de agosto de 2011.

6.4 Cada exposição estará limitada ao tempo determinado pelo Presidente da Audiência e
obedecerá à ordem de inscrição. O número de expositores será definido em função das inscrições
realizadas e do tempo total previsto.

6.5 Inicialmente, será permitida a manifestação de pessoas físicas e de 1 (um) representante de
cada entidade. Na hipótese de haver defensores e opositores da matéria sob apreciação, inscritos ou não
como expositores, o Presidente da Audiência procederá de forma que possibilite a oitiva de todas as
partes interessadas, observado o período por ele definido para tanto. Os membros da mesa poderão
interpelar o depoente sobre assuntos diretamente ligados à exposição feita, sendo permitido o debate
e s c l a r e c e d o r.

6.6 Todas as manifestações serão registradas por meio eletrônico, de forma a preservar a
integridade de seus conteúdos e o seu máximo aproveitamento como subsídios ao aprimoramento do ato
regulamentar a ser expedido.

7. PRESIDÊNCIA E SECRETARIADO
Fica designado como Presidente da Audiência Pública o servidor José Cesário Cecchi e como

Secretária a servidora Melissa Cristina Pinto Pires Mathias.
8. PROGRAMAÇÃO

13h30 14h Recepção de expositores e registro de participantes.
14h 14h30 Abertura das atividades e exposição do tema pelo Presidente da Audiência.
14h30 16h40 Pronunciamento dos inscritos por ordem de recebimento de inscrições.
16h40 17h Comentários finais e encerramento

HAROLDO BORGES RODRIGUES LIMA

Ministério de Minas e Energia
.
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